ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de 25/10/2016. 

DEFINE E NORMATIZA A CRIAÇÃO E EXPEDIÇÃO DOS ATOS EXECUTIVOS E INSTRUÇÕES NORMATIVAS NA UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR.

A Vice-Reitora Executiva da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e delegadas, alicerçada na Lei Magna e nas leis infraconstitucionais que regem este país, dando sequência ao Plano de Reestruturação Administrativa, Técnica e Acadêmica - PRATA da Universidade,
Considerando que o Ensino Superior caminha a passos largos e sua Administração assim o segue ao seu tempo e necessidade;
Considerando que é política da Administração Superior da Universidade Paranaense - UNIPAR adotar trâmites para dar maior celeridade aos procedimentos da prestação de ordem administrativa, técnica e acadêmica;

Considerando a necessidade de definir e normatizar os processos de criação e expedição dos Atos Executivos e Instruções Normativas pelos órgãos da Universidade Paranaense - UNIPAR, resolve:
DO ATO EXECUTIVO

Artigo 1.º - O Ato Executivo é um documento revestido por atos individuais emanados e escritos pela Administração Superior da Universidade - UNIPAR, dotados de parâmetros legais, e tem por escopo imediato:
I - 
regulamentar assuntos que permeiam estruturas administrativas e acadêmicas; 
II -  
proceder nomeações;

III -  
resguardar, adquirir, modificar, extinguir e declarar direitos;

IV - 
impor obrigações ao corpo administrativo, docente, técnico ou a si próprio. 
§ 1º O Ato Executivo é criado e expedido somente pela Reitoria que é composta pelo (a) Reitor (a) e na sua ausência pelo (a) Vice-Reitor (a) Executivo (a) ou pelo (a) Vice-Reitor (a) Chanceler.
§ 2º Uma minuta de Ato Executivo pode ser elaborado por qualquer das Diretorias diretamente subordinadas à Reitoria e a ela imediatamente proposto.  
a)  a Reitoria, tendo recebido formalmente a proposta de minuta de Ato Executivo, devidamente protocolada junto ao Chefe de gabinete, procederá à análise técnica do documento, podendo fazer sua adequação e, após, dar ou não seguimento à sua expedição como Ato Executivo.
 § 3º A criação de um Ato Executivo se faz necessária para atingir a comunidade administrativa, técnica e acadêmica em geral, e por ela deve ser observado estritamente; quando o assunto envolver:
a) mais de uma diretoria, órgão ou departamento;
b) nomeações; para criar ou extinguir comissões, diretorias; departamentos ou cargos executivos administrativos ou acadêmicos;

c) 
outros assuntos de natureza orientativa, disciplinatória, coibitiva e até mesmo limitatória, a fim de que seus efeitos regulamentares ou de execução surtam seus efeitos em consonância com as leis que vigem no ordenamento pátrio.
§ 4º Todo Ato Executivo não poderá colidir com a lei, nem ir além dela e deverá, rigorosamente, observar os direitos garantidos na legislação constitucional e nas legislações infraconstitucionais vigentes no direito brasileiro.
DA INSTRUÇÃO NORMATIVA

Artigo 2.º - 
A Instrução Normativa é definida como um conjunto das formalidades e informações complementares necessárias para a execução de um Ato Executivo expedido ou para completá-lo, sobre um comportamento ou providências de determinado setor da Instituição.
§ 1º A Instrução Normativa é uma norma administrativa explicativa ou que pode complementar o que está em um Ato Executivo, ou seja, é um documento expedido por um superior hierárquico:

a) a Instrução Normativa não pode, em hipótese alguma, transcender o Ato Executivo, vez que legisla em caráter complementar ao Ato e seus efeitos, que são meramente organizacionais;

b) os efeitos da Instrução Normativa não podem ultrapassar os limites da diretoria que a expediu.

§ 2º A expedição das Instruções Normativas é de competência da Reitoria, Diretorias Executivas, Diretorias de Institutos e Diretorias das Unidades – Campi, ou ainda Departamentos Administrativos e Coordenações Acadêmicas.
§ 3º A criação de uma Instrução Normativa se faz necessária para atingir apenas um setor da Instituição; aquele pertencente ao expedidor e deve versar sobre como deve o referido setor seguir, executar, fazer ou respeitar, no que concerne aos parâmetros organizacionais, sempre em consonância absoluta com os Atos Executivos, legislação esparsa, extravagante e constitucional.
      § 4º A Instrução Normativa também pode versar sobre conteúdos de expediente acadêmico como, Regulamentos de Estágio, de Ambientes Especiais, de Normas Técnicas de Conduta, entre outros de natureza restrita à organização pedagógica dos cursos.
§ 5º As Instruções Normativas originadas de Resoluções exaradas pelos Órgãos Colegiados Superiores são expedidas, privativamente, pela Reitoria.
         Artigo 3º – 
A Instrução Normativa pode ser extinta, substituída ou reformulada pela Vice-Reitoria Executiva se necessário for a qualquer momento por perda de objetivo, decadência ou outro motivo plausível.
Artigo 4º - 
Este Ato Executivo entra em vigor a partir desta data, revogadas as disposições que estejam em desacordo com quaisquer das suas normas e procedimentos.

PUBLIQUE-SE

CUMPRA-SE

Umuarama - Paraná, 25 de outubro de 2016.
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